
 
 

M U N I C Í P I O  D O  P O R T O  S A N T O  
 

C Â M A R A  M U N I C I P A L  
 
 
 

Mapa de Pessoal para o Ano 2015 
(Artigos 28.º, 29.º e 30.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho e Artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 

de setembro, na sua atual redação) 
 

 
O presente documento constitui o Mapa de Pessoal do Município do Porto Santo para o ano 2015, necessariamente revisto anualmente em 

conjunto com o Orçamento Municipal, contendo todos os postos de trabalho ocupados e a ocupar no período a que respeita, nele se incluindo 

também a sua distribuição pelas várias unidades orgânicas que compõem a Estrutura Orgânica do Município e o tipo de vínculo que titula a 

relação jurídica de emprego de cada um dos postos de trabalho. 

 

Face aos condicionalismos legais atualmente existentes e à conjuntura adversa que atravessamos, a política de Gestão de Recursos 

Humanos impõe-se criteriosa e assente na cada vez maior racionalização dos Recursos Humanos para alcançar os objetivos das políticas 

municipais implementadas.  

 

São, assim, manifestadas as necessidades de recrutamento e afetação do pessoal da autarquia, com vista à prossecução das atividades 

permanentes e temporárias do Município para o exercício de 2015. 

 

Município do Porto Santo, 04 de Novembro de 2014 

 

O Presidente da Câmara, 
 
 
 

(Filipe Emanuel Menezes de Oliveira) 


